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EDITAL Nº 001/2022 -05/09/2022 - SEMESB/ABAMES – ELEIÇÕES 2022/2025  

SINDICATO DAS ENTIDADES MANTENEDORAS DE ESTABELECIMENTOS DE ENSINO 
SUPERIOR DO ESTADO DA BAHIA - CNPJ 05.409.444/0001-07  

Edital de Convocação de Eleições da Diretoria e Conselho Fiscal para o período 2022-
2025 

O SEMESB/ABAMES, por seu Diretor Presidente Carlos Joel Pereira, no uso das suas 
atribuições legais e estatutárias, e de acordo com o Regulamento Eleitoral deste 
Sindicato CONVOCA os Srs. Mantenedores, quites com suas obrigações estatutárias, 
para a Assembleia Geral Extraordinária, a fim de deliberar sobre as eleições da Diretoria 
e do Conselho Fiscal para o triênio 2022/2025, conforme a seguir:  

I - Das condições para a realização e participação no Pleito Eleitoral:  

a) Data: 17 de outubro de 2022, às 16:00 horas, em primeira convocação 

e às 16:30 horas em segunda e última convocação, com qualquer número de presentes;  

b) Local da votação: Sede do sindicato sito à Avenida Tancredo Neves, nº 1.543 
– Edifício Garcia D’Ávila – Sala 604 – Caminho das Árvores – CEP 41.820-021 - Salvador 
– Bahia;  

c) Prazo para registro das chapas: 06 de setembro de 2022 a 15 de setembro de 
2022;  
d) Horário de funcionamento da Secretaria: das 09h00 às 12h00 e 13h30 às 
17h00;  
e) Prazo para impugnação das candidaturas: Até 29/09/2022 à 30/09/2022. 
f) Previsão de data para a nova eleição em caso de empate e/ou inexistência 
de quórum: 07/11/2022.  

 
II - Ordem do Dia:  

a) Eleições para a composição da Diretoria e Conselho Fiscal para o triênio 2022 
- 2025;  

b) O que ocorrer.  
 

III – Regulamento Eleitoral:  

As demais condições para o registro das chapas e participação no pleito, devem 
obedecer ao estabelecido no REGULAMENTO ELEITORAL DO SINDICATO DAS ENTIDADES 
MANTENEDORAS DE ESTABELECIMENTOS DE ENSINO SUPERIOR NO ESTADO DA BAHIA 
– SEMESB/ABAMES, disponível para download no site do Sindicato: 
www.semesb.com.br.  

Salvador, 05 de setembro de 2022 

Original assinado por: 

Carlos Joel Pereira – Diretor Presidente 

http://www.semesb.com.br/

